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PROJETO DE LEI Nº 73/2020

DÁ DENOMINAÇÃO DE  "ÁREA DE LAZER  FRANSCISCO FERRARESI DO FOJO", O ESPAÇO DE LAZER, CRIADO PELA LEI 3.012/17,ART.2º, INC. I, NO BAIRRO ELDORADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

               Art. 1º. - Fica denominada  "ÁREA DE LAZER  FRANSCISCO FERRARESI DO FOJO", o espaço público de lazer, criado pela Lei 3.012/17, art.2º, inc. I, situado na Rua José Augusto Pereira, no Bairro Eldorado.

               Art. 2º. - Fica determinado que a Prefeitura Municipal de Perdões instalará placa no local, com a denominação da referida área de lazer, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação desta Lei.

              Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 07 de Dezembro de 2020.

	ANDERSON CARVALHO PEREIRA

	Vereador
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